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                                          SUBSTITUTIVO Nº 01 AO 

                                                PROJETO DE LEI Nº 74/2009.
SÚMULA: Altera e acresce dispositivos à Lei Municipal nº 1.528/2001 que “Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cambé e dá outras providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º -  Ficam alteradas as redações dos parágrafos 1º e 2º e acrescido o parágrafo 3º ao artigo 35, da Lei Municipal nº 1528/2001 que “Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cambé e dá outras providências”, com as seguintes redações:
“Art. 35 : ...................................................................................................................

§     1° . - Os requisitos de idade e tempo de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em 05 (cinco) anos para o professor que comprove exclusivamente, tempo de efetivo exercício da função de magistério em estabelecimento de ensino básico.
§     2° . –  Para fins do disposto no parágrafo anterior, são consideradas funções de magistério, desde que exercidas por professor de carreira, as de docência , direção, coordenação e assessoramento pedagógico.
§     3° . –  As despesas decorrentes do disposto nos parágrafos anteriores,  serão consignadas no custo suplementar devido pelo Município.”

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
Sala das sessões, 22 de junho de 2010.
______________       _________________          _______________         ______________
______________       _________________          _______________         ______________

​​​​_________________       __________________
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